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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 29ª/2024 
 

    SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 20 (vinte) de agosto de 2024, na Sala 

das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a vigésima nona Sessão 

Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Representando o Ministério Público a Excelentíssima senhora Doutora IVANA MARIA 

MEDEIROS BARROS LEAL, representando a Defensoria Pública o Excelentíssimo Senhor Doutor CARLOS 

AUGUSTO MEDEIROS DE ANDRADE. O Exmo. Sr. Des. Presidente em Exercício desta egrégia Câmara 

José Evandro Nogueira Lima Filho, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à 

aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os 

quais foram coordenados pela B.ela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo 

são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 

 

 1 - Apelação Cível Nº 0205537-45.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: G. P. de O. Apelada: G. S. P. de O. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Agravo Interno Cível Nº 0000193-32.2018.8.06.0134/50000 (D) - 

Novo Oriente. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Itaú Vida e Previdência S/A. 

Agravado: Jacinta Maria Medeiro. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - Agravo de 

Instrumento Nº 0636425-32.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Agravante: Moura Revendedora de Petróleo Ltda. Agravado: Geraldo Feitosa Pessoa de Carvalho. 

Agravado: Flávio Feitosa Pessoa de Carvalho. Agravada: Maria da Glória Feitosa Pessoa Bastos. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
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a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Embargos de Declaração Cível 

Nº 0192453-84.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Embargante: Patrícia Nogueira Lima de Carvalho. Embargada: Christianne Petrola Jorge. Embargado: 

Marco Henrique Siqueira de Alencar. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0185094-83.2017.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 

SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Espólio de Francisco Edilson Pinheiro. Embargado: Ultra Som 

Serviços Médicos S/A. Embargado: Luiz Alberto Pereira. Embargado: Fernando Montenegro Castelo. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Agravo de Instrumento Nº 0625181-

72.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Sindicato 

dos Docentes das Universidades Federais do Ceará - ADUFC Sindicato. Agravado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 7 - Agravo de Instrumento Nº 0629176-93.2024.8.06.0000 (D) - Núcleos de 

Justiça 4.0.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Paulo Helmut Bezerra Simões. 

Agravante: Márcia Marcela Bandeira Magalhães Simões. Agravado: Fundo de Investimento em Direitos 

Créditorios Não Padronizados - FIDC NPL I. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

8 - Agravo de Instrumento Nº 0638391-98.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Espólio de Lourival Augusto da Silva. Inventariante: Maria Zuleide de 

Amorim Silva. Agravado: Fabio Alberto Nunes Cavalcante. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 9 - Apelação Cível Nº 0268058-31.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Roberta Laiana Gomes de Melo Monte – ME. Apelado: Serviço de Apoio 

às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Ceará ¿ SEBRAE/CE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
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NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 10 - Apelação Cível Nº 0159262-48.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e 

Ambiental (ABES). Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES (suspeito / impedido) e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Agravo 

Interno Cível Nº 0638781-97.2023.8.06.0000/50000 (D) – Tauá.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Agravante: Espólio de Francisco Franklin de Oliveira Filho. Agravado: José Cesário de Oliveira. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 12 - Apelação Cível Nº 0200085-67.2023.8.06.0029 (D) – 

Acopiara.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: 

Maria Neuma Fernandes Bezerra. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 

mérito, dar provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da parte ré, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Apelação Cível Nº 

0176810-23.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Oh 

My Dog Franquia e Serviços Ltda. Apte/Apdo: Oh My Dog Comércio de Refeições Ltda. Apte/Apdo: Wadih 

Jorge Kubrusly Neto. Apte/Apdo: Felipe Lima de Matos. Apte/Apdo: Knf Comércio de Refeições Limitada – 

ME. Apte/Apdo: Francisco Naftali Aires Pedrosa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos, rejeitar as preliminares para, no mérito, negar provimento ao recurso dos autores, bem como, 

dar parcial provimento ao recurso dos promovidos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 14 - Apelação Cível Nº 0211785-32.2020.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: A. M. P. A. 

Testemunha: Barbara Maria Pereira Stefânia. Testemunha: Maria José de Sousa Vieira. Testemunha: 

Benedita Mota Ferreira. Apelado: E. M. L. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
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mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 15 - Apelação Cível Nº 0102143-95.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria Antônia Gomes da Silva. 

Apelado: Pedro Simão da Costa Ramos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 16 - Agravo de Instrumento Nº 0627597-13.2024.8.06.0000 (D) – Iguatu.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: PRISCILA DE OLIVEIRA JOAQUIM. Agravado: Banco J. Safra S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Apelação Cível Nº 

0205116-26.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 

Francisco Deyferson Lima Pereira. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 18 - Apelação Cível Nº 0425684-65.2010.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Paroma Construções e Empreendimentos Ltda. Apelado: 

Maria Luzineide Sousa de Matos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - 

Apelação Cível Nº 0250610-74.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: I. M. 

S. I., registrado civilmente como J. D. M. S. I. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

e dar provimento ao recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 20 - Embargos de Declaração Cível Nº 0001263-15.2000.8.06.0167/50000 (D) - 

Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: CCN - Construções Civis e Transportes do Nordeste Ltda. 

Embargado: Luciano Silva Januário. Embargado: Francisco Josias Silva Januário. Embargado: Ana Maria 

Silva Januário. Embargado: Graciana Silva Januário. Embargado: Flaviana Silva Januário. Embargado: 

Francisco Lúcio Silva Januário. Embargado: Filomena Silva Januário. Embargado: Joseane Silva Januário. 

Embargado: Francisca Januário Soares. Embargado: Liliane Silva Januário. Embargado: Francisco Avelar 

Silva Januário. Embargado: Maria de Lourdes Silva Januário. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 
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BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 21 - Agravo de Instrumento Nº 0626704-22.2024.8.06.0000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Francisco José da Costa. Agravado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Agravo de Instrumento Nº 0628196-

49.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Banco Daycoval S/A. Agravada: 

Maria do Carmo Alves do Nascimento. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Apelação 

Cível Nº 0153480-02.2013.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Aldeni de 

Amorim Pereira. Apelante: Antônia Edileuza Silva de Oliveira. Apelada: Ana Maria Rodrigues Soares. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - Apelação Cível Nº 0024148-

42.2018.8.06.0086 (D) - Horizonte(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Thayane Amaral Costa. Apelado: 

Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 25 - Apelação Cível Nº 0102230-17.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: Carlos Romão de Alencar. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 26 - Apelação Cível Nº 0013799-92.2016.8.06.0136 (D) - 

Pacajus(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: Francisco 

Célio de Lima. Curador Esp.: Curadoria Especial de Ausentes da Defensoria Pública. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
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Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 0001136-40.2019.8.06.0158 (D) - 

Russas(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Alex da 

Silva Fardim. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Apelação Cível Nº 0193332-

62.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Possidônio Crisóstimo Neto. 

Apelado: APSA - Administração Predial e Negócios Imobiliários S/A. Apelada: Vânia Maria Pereira Macedo. 

Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, bem 

como, julgar prejudicado o recurso adesivo, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 29 - Agravo Interno Cível Nº 0009242-26.2009.8.06.0001/50001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Maria Rosa Lima de Sousa. Agravado: Banco Finasa S/A. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - Apelação Cível Nº 0239459-

82.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Open Point Agência de Viagem e 

Turismo Ltda – ME. Apelado: T B K Construção e Incorporação Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 

- Apelação Cível Nº 0034715-22.2014.8.06.0071 (D) - Crato(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: José 

Haroldo Alves Cardoso. Apelado: José Aldemir Gomes Araújo. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 32 - Conflito de competência cível Nº 0000500-87.2024.8.06.0000 (D) – 

Caucaia. Suscitante: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Suscitado: Juiz de Direito da 

1ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Interessado: Planos Técnicos do Brasil Ltda. Interessada: Fátima 

Maria Silva Brandão. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência, a 

fim de declarar competente o Juízo Suscitado para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Habeas Corpus Cível 0625046-



7 

60.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Impetrante: Ítalo Diógenes Carneiro. Impetrante: Diego Lindemberg 

Ferreira Nascimento. Paciente: J. P. do N. S. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Infância e da Juventude 

da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o Habeas Corpus, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - Conflito de competência 

cível Nº 0003761-94.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juízo da 32ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau). 

Suscitado: Juízo da 3ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau). Interessado: Orlando Benevides Cavalcante Filho. 

Interessado: Banco Rural S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do conflito para declarar 

a competência do juízo suscitado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 35 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200754-43.2022.8.06.0066/50000 (D) – Cedro. 

Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Raimunda Silva de Araújo. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Embargos de Declaração Cível Nº 0149356-

63.2019.8.06.0001/50000 (D) – Russas. Embargante: SP Indústria e Distribuidora de Petróleo Ltda. 

Embargado: Bezerra Comércio de Combustível Ltda. Embargado: Rafael Madeira Bezerra. Embargado: 

José Markan Rios Júnior. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0228929-48.2022.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Banco Pan S/A. Embargada: Nathália Matias de Oliveira Bezerra. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 38 - Agravo de Instrumento Nº 0637758-19.2023.8.06.0000 (D) – Maranguape. 

Agravante: O Mundo Lingerie Comércio Ltda. ME. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Agravo Interno Cível 

Nº 0637758-19.2023.8.06.0000/50000 (D) – Maranguape. Agravante: O Mundo Lingerie Comércio Ltda. ME. 
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Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em declarar a perda do objeto do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - Agravo de 

Instrumento Nº 0622940-28.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisco de Assis Pontes. 

Agravado: Ceará Diesel S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 

- Agravo de Instrumento Nº 0623884-30.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: RC Comércio 

Varejista de Confecções e Acessórios EIRELI ME. Agravante: Roseane Albuquerque Carneiro. Agravante: 

Solon Lima Verde Neto. Agravado: Consórcio Shopping Parangaba. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 42 - Agravo de Instrumento Nº 0621465-37.2024.8.06.0000 (D) – Maracanaú. Agravante: 

Carolina Alves Morais Santos. Agravante: Romy de Araújo Silva Júnior. Agravado: Bruno Chaves Martins. 

Agravada: Isabela Dayse Pereira Chaves. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 43 - Agravo de Instrumento Nº 0624471-52.2024.8.06.0000 (D). Agravante: 

N&J PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Agravo de Instrumento Nº 0622330-

60.2024.8.06.0000 (D) – Pacajus. Agravante: José Pedro Teles Marinho. Repr. Legal: José Mario Marinho 

de Oliveira. Repr. Legal: Tamires Teles da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 45 - Agravo de Instrumento Nº 0637722-74.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Sol Consultoria e Empreendimento Ltda. Agravante: Paulo Roberto Studart Gomes. Agravado: 

Supera Instituto de Educação Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 
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o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 

- Agravo de Instrumento Nº 0626176-85.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Sabrina Augusta 

Sobreira Cavalcante. Agravado: Banco J. Safra S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 47 - Agravo de Instrumento Nº 0636169-89.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: V. C. L. R. P. F. E. C. M. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - Agravo de Instrumento Nº 

0633388-94.2023.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: Deusimar Marciano. Agravado: Banco do 

Brasil S/A. Agravado: Macedo & Santos Serviços de Agenciamento e Intermediação Financeira Ltda - MS 

Capital. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Agravo 

Interno Cível Nº 0186750-07.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S.A. 

Agravada: Eufrasina Hortência Pedrosa Carlos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 0133930-45.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

I. C. V. Y. Apelado: D. H. M. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em anular a sentença de ofício, restando 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 

- Apelação Cível Nº 0200203-54.2022.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Banco do Brasil S/A. 

Apelada: Antônia Rodrigues de Magalhães. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0201034-59.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. 
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Apelante: Maria do Socorro do Nascimento. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0236032-72.2023.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Avanir Bibiano Fárias. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 0209006-

02.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Jonas Cornélio de Freitas. Apelado: UBER do Brasil 

Tecnologia Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao recurso do autor, bem como, dar provimento ao apelo do réu, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0054491-82.2021.8.06.0064 

(D) – Caucaia. Apte/Apdo: Flávia Adryelle da Silva Pereira. Apte/Apdo: Banco Hyundai Capital Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 

0200364-75.2023.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Francisco Bonifácio Ferreira de Souza. Apelado: 

MBM Previdência Complementar. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - 

Apelação Cível Nº 0203508-35.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Alberto Rodrigues de Lima. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - 

Apelação Cível Nº 0200680-22.2023.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: Altina Enilda Sousa. Apelado: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
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negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 

- Apelação Cível Nº 0206434-60.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Honda S/A. Apelado: Maria 

Jeane da Silva Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 

- Apelação Cível Nº 0203717-93.2023.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Antônia Martins de Aquino. 

Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - 

Apelação Cível Nº 0006696-09.2017.8.06.0036 (D) – Aracoiaba. Apelante: Maria da Conceição Alves 

Confecções - ME (Loja Bethset). Apelada: Francisca Marly da Silva – ME. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 0200937-59.2022.8.06.0051 

(D) - Boa Viagem. Apelante: Antônio Martins de Oliveira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Apelação Cível Nº 0202487-

32.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: Salvelina Maria de Souza. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 0008509-

24.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Francisca Fernandes Oliveira. Apelado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 0184656-86.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Maria Dagmar Alcântara de Oliveira. Apelado: Raimundo da Costa Carvalho. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 
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seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível Nº 0201007-82.2023.8.06.0167 

(D) – Sobral. Apelante: Maria Lima Costa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível Nº 0200993-35.2023.8.06.0091 

(D) – Iguatu. Apelante: Edval Brito da Silva. Apelado: Hoepers Recuperadora de Crédito S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0200942-

92.2023.8.06.0133 (D) – Crateús. Apelante: Antônio Amaro de Freitas. Apelado: Associação Beneficente de 

Auxílio Mútuo dos Servidores Públicos – ABAMSP. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso da parte autora para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 0201485-53.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Marilene Chagas Moreira. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0200238-77.2023.8.06.0069 

(D) – Coreaú. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelante: Zilma Maria da Conceição. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao apelo autoral, 

bem como, negar provimento ao recurso do banco réu, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação Cível Nº 0009259-26.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. 

Apte/Apdo: Antônio Pereira do Nascimento. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da parte 

autora, bem como, negar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - Apelação Cível Nº 0200852-84.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. 
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Apelante: Antônio Martins de Sousa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0894476-64.2014.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Espolio de Maria Ferreira Bonfim. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação Cível Nº 0001061-27.2000.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Luíza Ferreira da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Apelação Cível Nº 0212645-28.2023.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Jeovane de Sousa Correia. Apelado: Ativos S/A - Securitizadora de Créditos 

Financeiros. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Apelação 

Cível Nº 0238716-38.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: MVC Férias e Empreendimentos Turísticos 

e Hotelaria Ltda. Apelado: Everardo Ayres Correia Ellery. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - 

Apelação Cível Nº 0050491-06.2020.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Antônio Silva Cota. Apelada: 

SABEMI Seguradora S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 78 

- Apelação Cível Nº 0200056-29.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: 

Maria das Graças Rocha. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 79 
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- Apelação Cível Nº 0200749-46.2022.8.06.0090 (D) – Icó. Apte/Apdo: Maria de Sousa Melo. Apte/Apdo: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

dar provimento ao recurso da autora, bem como, negar provimento ao recurso do banco réu, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Apelação Cível Nº 0200522-

18.2022.8.06.0038 (D) – Araripe. Apelante: Francisca Neuma de Alencar da Silva. Apelado: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0245128-14.2023.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Maria do Socorro de Freitas Cândido. Apelado: Banco Itaú BMG Consignado S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em desconstituir de ofício a sentença, restando prejudicado o recurso 

interposto, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Apelação 

Cível Nº 0206546-29.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento 

S/A. Apelado: Valter Sousa Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 83 - Apelação Cível Nº 0260950-43.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Mirian Carlos 

Mendes Trindade. Apelado: Banco Safra S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 0056726-22.2021.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: 

Banco Itaucard S/A. Apelado: Jondyson Pacifico da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 85 - Apelação Cível Nº 0286280-42.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Larisse da Silva Martins. Apelado: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
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parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 0220632-52.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Banco J. Safra S/A. Apelada: Francisca Heliana Aguiar Vidal. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Apelação Cível Nº 0166918-90.2016.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Sandra Regina da Silva Andrade. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 88 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0626657-48.2024.8.06.0000/50000 (D). Embargante: Alessandra Holanda Vanderlei. Embargado: 

Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 89 - Embargos de Declaração Cível Nº 0005909-02.2014.8.06.0095/50000 (D) 

– Ipu. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: Maria de Lourdes Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 90 - Embargos de Declaração Cível Nº 0013039-

13.2015.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Embargante: Banco Mercantil do Brasil S/A. Embargado: 

Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0623637-20.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco Santander 

(Brasil) S/A. Embargado: Mundial Comércio de Móveis Ltda. Embargado: Leandro Guerrero Lamboglia. 

Embargado: Miguel Lamboglia Neto. Embargada: Katia Guerrero Lamboglia. Embargado: Stylus Comércio 

e Indústria de Móveis EIRELI. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0117678-30.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Apelante: La Cittá 
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Incorporações SPE Ltda. Apelante: Magis Incorporações e Construções Ltda. Embargada: Osmina Maria 

Rodrigues Vieira Gomes. Embargada: Luis Carlos Gomes Ribeiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 93 - Embargos de Declaração Cível Nº 0000253-36.2015.8.06.0190/50000 (D) 

- Choro Limão. Embargante: Banco Industrial do Brasil S.A. Embargada: Maria Augusta Ferreira de Sousa. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0621612-63.2024.8.06.0000/50000 (D) – Maracanaú. Embargante: B. C. M. Embargada: Isabela Dayse 

Pereira Chaves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0630883-67.2022.8.06.0000/50000 (D) – Maracanaú. Embargante: Companhia Hidro Elétrica do 

São Francisco – CHESF. Embargado: Cave Park Empreendimentos Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Embargos de Declaração Cível Nº 0629613-

71.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Sidney Torres Vieira. Embargado: Juarez dos 

Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0285609-87.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: José Inácio Rosa Barreira. 

Embargado: DCP Distribuidora e Comercial Ltda. Embargado: Ozeas Alves Carneiro. Embargada: Elionita 

do Carmo Alves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0210135-76.2022.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco Bradesco S/A. 

Embargada: Francisca das Neves de Almeida Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - Agravo de Instrumento 

Nº 0627806-79.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Jordana Guimarães Miranda Ferreira. Agravado: 

AMIL - Assistência Médica Internacional S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 100 - Agravo Interno Cível Nº 0627806-79.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Jordana Guimarães Miranda Ferreira. Agravado: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 101 - Agravo de Instrumento Nº 0628477-05.2024.8.06.0000 (D) – Aquiraz. 

Agravante: Sebastian Gonzales Chiozza. Agravado: CBR 011 Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 102 - Agravo de Instrumento Nº 0627636-

10.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Geralda Orisvania Santana. Agravado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 - Agravo de Instrumento Nº 0627002-

14.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: José Afro Lourenço Fernandes Filho. Agravado: Manhattan 

Los Angeles Empreendimento Imobiliário Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

104 - Agravo de Instrumento Nº 0627519-19.2024.8.06.0000 (D). Agravante: Michel da Silva Bezerra. 

Agravante: Mônica Morgana da Silva Bezerra. Agravado: Júlia Andreia Barbosa. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 105 - Agravo de Instrumento Nº 0628998-47.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Luís dos Santos Ribeiro. Agravado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
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NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 106 - Agravo de Instrumento Nº 0625965-49.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Maria Isabel Verçosa Rocha. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 107 - Agravo de Instrumento Nº 0627193-

59.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Eduardo Vicco Rios de Oliveira. Agravado: Banco 

Volkswagen S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 108 - Agravo de Instrumento Nº 

0626933-79.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Raimundo Erivan da Silva. Agravado: Aymoré 

Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 109 - Agravo de Instrumento Nº 0639680-95.2023.8.06.0000 (D) – Itapipoca. Agravante: 

Francisco Edivande Lopes. Agravada: Camila Carneiro de Sousa. Agravado: Raimundo Nonato Severiano. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - Agravo de Instrumento Nº 0632144-

96.2024.8.06.0000 (D). Agravante: V&C COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. Agravado: 

TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA (VALECARD). Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 111 - Agravo Interno Cível Nº 0631028-89.2023.8.06.0000/50001 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Zim do Brasil Ltda. Agravado: Unilink Transportes Integrados Ltda. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
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Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Apelação Cível Nº 0113461-12.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apte/Apdo: Petrobras Distribuidora S/A. Apte/Apdo: A. G Empreendimentos de Petróleo Ltda (Sollo Posto). 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da parte 

demandante, bem como, dar parcial provimento ao apelo da empresa ré, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 113 - Apelação Cível Nº 0242143-77.2020.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Hernan Ballesteros Gomez. Apelado: Embracon Administradora de Consórcio 

Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 114 - Apelação Cível Nº 0289815-13.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Maria Dairte Severino Lima. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 115 - Apelação Cível Nº 0002387-29.2012.8.06.0097 (D) – Iracema. 

Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelada: Antônia Vidal de Negreiros. Apelada: Mariana 

Diogenes da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 116 - Apelação Cível Nº 0201345-

74.2022.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelante: José Valmir do Nascimento. Apelado: Banco BMG S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 117 - Apelação Cível Nº 0275595-

10.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raquel Fernandes Pereira. Apelado: Banco Votorantim S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 0250303-

86.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria de Lourdes Francilino Oliveira. Apelado: Banco 

Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 119 - 

Apelação Cível Nº 0201211-97.2022.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Francisca Paula do Carmo. Apelado: 

Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 120 - 

Apelação Cível Nº 0204089-29.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Hapvida Assistência 

Médica S/A. Apelado: Valdemiro Araújo Feitosa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 121 - Apelação Cível Nº 0006431-90.2014.8.06.0107 (D) – Jaguaribe. Apelante: Bandeira 

Indústria de Alumínio Ltda. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado".  122 - Apelação Cível Nº 0051348-08.2020.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: 

Espólio de João Bezerra Filho. Inventariante: Eutasio Sousa Bezerra. Apelada: Benedita Rufino da Guia. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 123 - Apelação Cível Nº 0050035-

34.2020.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apte/Apdo: Antônia 

Iva Pereira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso 

do banco, bem como, dar provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 124 - Apelação Cível Nº 0153995-61.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: FORTCASA Incorporadora e Imobiliária Ltda. Apelado: Giuliano da Silveira Martins. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 125 - Apelação Cível Nº 0050682-

02.2021.8.06.0059 (D) – Caririaçu. Apelante: Rosa Alves de Aquino. Apelado: Banco C6 Consignado S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
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COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 126 - Apelação Cível Nº 0201861-

80.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: José 

Ricardo Júnior. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao recurso 

do autor, bem como, negar provimento ao recurso da concessionária de energia elétrica, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 127 - Apelação Cível Nº 0200518-

10.2023.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Zilma Maia de Alencar. Apelado: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - Apelação Cível Nº 0201471-

64.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Francisco Alves da Silva. Apte/Apdo: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso 

do banco, bem como, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 129 - Apelação Cível Nº 0286936-33.2022.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: BANCO BRADESCO S.A - AGÊNCIA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARÁ. 

Apelada: Gadye Martins de Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 130 - 

Apelação Cível Nº 0008526-60.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Francisca Soares da Silva. 

Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da autora para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

131 - Apelação Cível Nº 0039519-20.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil S/A. 

Apelado: Top Motos Comércio de Motos Ltda – ME. Apelado: Francisco Magno Pereira Nobre. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 
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voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 132 - Apelação Cível Nº 0002567-

59.2011.8.06.0039 (D) – Mulungu. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: João Pereira de 

Almeida. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 133 - Apelação Cível Nº 0286810-

17.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Anderson Alves Nogueira. Apelado: Banco Itaucard S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - Apelação Cível Nº 0200345-

83.2023.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apte/Apdo: Josefa Pinheiro de Moura. Apte/Apdo: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso 

do banco, bem como, dar parcial provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 135 - Apelação Cível Nº 0200239-08.2022.8.06.0066 

(D) – Cedro. Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: Tereza de Oliveira Gomes. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 136 - Apelação Cível Nº 0200924-34.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. 

Apelante: Francisca Isidorio da Silva. Apelado: Bradesco Capitalização S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso do autor para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 137 - Apelação Cível Nº 0002416-26.2019.8.06.0100 

(D) – Itapajé. Apelante: Maria Lopes Santana Braga. Apelado: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 138 - 

Apelação Cível Nº 0285666-37.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Rosendo da Costa Binda Neto. 

Apelado: Josivaldo da Silva Cruz. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 
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do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 139 - 

Apelação Cível Nº 0200246-60.2023.8.06.0067 (D) – Chaval. Apelante: Maria José da Silva. Apelado: 

Bradesco Capitalização S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 140 - 

Apelação Cível Nº 0010864-07.2017.8.06.0181 (D) - Várzea Alegre. Apelante: Brasilseg Companhia de 

Seguros. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Osalia Feitosa de Oliveira Gino. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 141 - Apelação Cível Nº 0108253-47.2017.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Integral Engenharia Ltda. Apelado: Impar Serviços de Mineração S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 142 - Apelação Cível Nº 0129645-

77.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Massa Falida de Cameron Construtora Ltda. Apte/Apdo: 

Francisco Edivan de Araújo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao apelo da promovida, bem como, dar parcial provimento ao recurso do autor, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 143 - Apelação Cível Nº 0201076-

44.2022.8.06.0137 (D) – Pacatuba. Apelante: José Nogueira da Silva. Apelado: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 144 - 

Apelação Cível Nº 0200876-75.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Terezinha Pereira da Silva. Apelado: 

Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 145 - Apelação Cível Nº 0857666-

90.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: RN Júnior Gomes ME. Apelado: 

Wilton Holanda Lavor. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
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LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 146 - 

Apelação Cível Nº 0065252-33.2016.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Apelado: Trilha Motos Ltda. Apelada: Maria da Conceição Xavier. Apelado: Anacleto Braga Barroso. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 147 - Apelação Cível Nº 0050927-

82.2021.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apte/Apdo: Maria de Fátima Camelo da Silva. Apte/Apdo: Banco 

Bradesco S/A.Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao 

recurso do Banco, bem como, dar provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 148 - Apelação Cível Nº 0201605-18.2022.8.06.0055 

(D) – Canindé. Apelante: Francisca Helena Mota Leonor. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 149 - Apelação Cível Nº 0016047-

76.2018.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: 

Francisco Túlio Mendes Pereira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 150 - 

Apelação Cível Nº 0175321-48.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil S/. Apelado: 

Coco Bambu Sul Pizzaria Ltda. Apelado: Mar de Altura Brasil Importação e Exportação Ltda. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 151 - Apelação Cível Nº 0051165-

40.2021.8.06.0121 (D) – Massapê. Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelada: Maria Arlinda Fortuna 

Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, tudo nos 
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termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 152 - Apelação Cível Nº 0050783-

89.2020.8.06.0086 (D) – Horizonte. Apte/Apdo: Napoleão da Silva Lima. Apte/Apdo: Banco Pan S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do autor, 

bem como, dar provimento ao recurso do réu, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 153 - Apelação Cível Nº 0288915-64.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria 

Aurinete dos Santos Lima..Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 154 - Apelação Cível Nº 0271409-75.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco Mercantil do Brasil S/A. Apelada: Maria do Livramento Silva Rodrigues. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 155 - Apelação Cível Nº 0117199-71.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: F. A. de A. B. Testemunha: José da Silva Machado. Apelada: T. M. B. B. Testemunha: Alessandra 

Mendes Gaspar. Testemunha: Mariluce Carvalho Barros Carneiro. Testemunha: Adalia Maria Monteiro 

Morbeck Maia. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 156 - Apelação Cível Nº 0242185-

24.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Tiago Ribeiro Rocha. Apelado: Itapeva XI Multicarteira Fundo 

de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 157 - Apelação Cível Nº 0009718-28.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Francisco 

Severino Neto. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 158 - Apelação Cível Nº 0200328-94.2022.8.06.0045 (D) – Barro. Apelante: 

João Paulo Morais dos Santos. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 
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TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 159 - Apelação Cível Nº 0387127-09.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Apelado: Luciano Jorge 

Peixoto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 160 - Apelação Cível Nº 0279365-

11.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: C. O. V. Apelado: E. N. B. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 161 - Apelação Cível Nº 0200454-24.2023.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: 

José Nunes de Souza. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 162 - Apelação Cível Nº 0200611-75.2024.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: 

Maria Eleane Sousa Gonçalves Mota. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 163 - Apelação Cível Nº 0251069-47.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Repr. Legal: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Requerido: Unimed Norte/Nordeste - Federação Interfederativa das Sociedades 

Cooperativas de Trabalho Médico. Apelada: Maria das Graças Campelo Diógenes. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 164 - Apelação Cível Nº 0200101-62.2022.8.06.0059 (D) – Caririaçu. 

Apelante: Alzira Pinheiro de Souza. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 165 - Apelação Cível Nº 0001110-75.2019.8.06.0147 (D) - Piquet 
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Carneiro. Apelante: Lucilene Ferreira Lima. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 166 - Apelação Cível Nº 0051429-27.2021.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apelante: 

Geronimo Damasceno Silvestre. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 167 - Apelação Cível Nº 0050671-63.2021.8.06.0126 (D) – Mombaça. 

Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apte/Apdo: Maria Elisa Cavalcante. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da autora, bem como, negar 

provimento ao recurso do réu, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 168 - Apelação Cível Nº 0200409-59.2024.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: 

Militão Gomes Barboza. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 169 - Apelação Cível Nº 0042591-15.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Paulo César 

Souza Braga. Apelante: Neusa de Souza Braga. Apelante: Cláudio Fernando de Souza Braga. Apelante: 

Ana Maria Braga Capaccia. Apelante: Marileide da Silva Braga. Apelado: Gustavo Augusto Braga Neto. 

Apelada: Mabel Rolin Pinheiro Braga. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 170 - 

Apelação Cível Nº 0028305-13.2018.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: 

Raimundo Gonçalves Mesquita. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 171 - 

Apelação Cível Nº 0008452-21.2017.8.06.0176 (D) – Ubajara. Apelante: Marta Jane Alves Pereira. Apelado: 

Sociedade de Ensino Superior Madre Francisca Lechner. Apelado: Faculdade do Complexo Educacional 

Santo André S.s ¿ Ltda (FACESA). Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 172 - 

Apelação Cível Nº 0200855-55.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Requerente: Antônia da Silva Martins. 

Requerido: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares 

Rurais do Brasil. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 173 - Apelação Cível Nº 

0000920-52.2018.8.06.0049 (D) – Beberibe. Apelante: Salve Luiz Paes Barreto. Apelado: Maria do Socorro 

Inocêncio Ferreira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 174 - Apelação Cível Nº 0192727-

87.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Intersystem Comércio e Serviços de Informática Ltda. Apelado: 

Envision Iindústria de Produtos Eletronicos Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 175 - Apelação Cível Nº 

0200926-35.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Regina 

Maria da Conceição. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao recurso do banco, bem como, dar provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 176 - Apelação Cível Nº 0168066-

44.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: IREP - Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental 

Ltda. Apelado: Giuliano de Oliveira Costa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 177 - Apelação Cível Nº 0116933-21.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Supermercado 

Telefrango Ltda ME. Apelado: Thiago Silva dos Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 178 - Apelação Cível Nº 

0000316-91.2018.8.06.0049 (D) – Beberibe. Apelante: Francisco dos Santos Freires. Apelante: Regina 
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Lucia da Silva Freires. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 179 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200516-

31.2022.8.06.0096/50000 (D) – Ipueiras. Embargante: Apple Computer Brasil Ltda. Embargado: Joelson 

Farias Evaristo Mourão. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 180 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0622503-84.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Massa Falida de Cameron Construtora Ltda. Embargada: Luíza Carmem de Freitas Menezes Bessa. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 181 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0129147-73.2019.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: 

Francisco Flávio de Sousa Monteiro. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 182 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0211258-75.2023.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Boa 

Vista Serviços S/A. Embargado: Francisco Adailton Alves Pinto. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 183 - Embargos de Declaração Cível Nº 0010144-13.2018.8.06.0114/50002 (D) - Lavras da 

Mangabeira. Embargante: Alzenira Martins de Almeida. Embargado: Banco Santander (Brasil) S/A. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 184 - Agravo de Instrumento Nº 0624924-

47.2024.8.06.0000 (D) – Icó. Agravante: Paloma Rodrigues Cordeiro. Agravado: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 
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do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 185 - Agravo 

Interno Cível Nº 0159623-02.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. 

Agravado: José Gonçalves Maropo. Agravado: Vicente Moreira da Franca. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 186 - Agravo Interno Cível Nº 0200161-02.2023.8.06.0091/50000 (D) 

– Iguatu. Agravante: Banco Itaú Consignado S/A. Agravada: Josefa Alves da Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 187 - Agravo Interno Cível Nº 0284858-

03.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Amil Assistência Médica Internacional S/A. Agravada: 

Leila Cristina Jovina da Silveira. Agravado: Lúcia Jovina da Silveira. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 188 - Agravo Interno Cível Nº 0200430-04.2023.8.06.0071/50000 (D) – Crato. 

Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Agravada: Nicole de Matos Siqueira. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 189 - Agravo Interno Cível Nº 0270219-14.2020.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Telefônica Brasil S/A. Agravado: SINDUSCON -Sindicato das Indústrias de 

Construção Civil do Estado do Ceará. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (suspeito / impedido), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 190 - Agravo Interno Cível Nº 0211072-18.2024.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Sergio Barroso Pereira. Agravado: Banco Honda S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 191 

- Agravo Interno Cível Nº 0000021-25.2017.8.06.0070/50000 (D) – Crateús. Agravante: Banco do Brasil 

S.A. Agravado: MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS MOURÃO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
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COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 192 - Agravo Interno Cível Nº 0005673-30.2019.8.06.0142/50000 (D) – Tauá. Agravante: Banco 

Votorantim S/A. Agravada: Francisca Gonçalves de Oliveira. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em parcialmente conhecer do 

recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 193 - Agravo Interno Cível Nº 0634608-35.2020.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Luiz Carlos de Brito Fontenele. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 194 - Agravo Interno Cível Nº 0250877-

46.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravada: Maria de 

Fátima Nunes dos Santos. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 195 - Agravo 

Interno Cível Nº 0022065-64.2017.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Agravante: Expedito Ferreira da Silva. 

Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 196 - Agravo 

Interno Cível Nº 0216042-66.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Companhia de Água e 

Esgoto do Ceará – Cagece. Agravada: Lucifátima Santos de Castro da Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 197 - Agravo Interno Cível Nº 0202955-77.2023.8.06.0064/50000 (D) – 

Caucaia. Agravante: Mútua- Caixa de Assistência dos Profissionais do CREA-CE. Agravada: Leandro Lessa 

Maciel. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 198 - Agravo Interno Cível Nº 0114403-
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78.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: José Erialdo Silva 

Santos. Agravado: José Maciel da Costa. Agravado: José Maria de Moura. Agravado: Antônio Viana de 

Negreiros. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 199 - Agravo Interno Cível Nº 0635451-

92.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Jânio Meira Nóbrega. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 200 - Agravo Interno Cível Nº 0129551-95.2017.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Francisca Esperança Alves. Agravado: Francisco 

Santana Duarte. Agravado: Francisco Almeida de Freitas. Agravado: Dameão Daozinho de Melo. Agravado: 

Francisco Jorge da Silva. Agravado: Damião Leandro de Lima. Agravado: Dogival Feliciano da Silva. 

Agravado: Arseno Santana Duarte. Agravado: Claudemar Dantas de Sousa. Agravado: Jurandir Campos de 

Medeiros. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 201 - Apelação Cível Nº 0200099-88.2022.8.06.0125 

(D) - Missão Velha. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Maria Estanislau da Silva. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer e negar provimento ao recurso da instituição financeira, bem como conhecer e dar 

provimento ao recurso da consumidora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 202 - Apelação Cível Nº 0201586-21.2022.8.06.0052 (D) - Brejo Santo. Apelante: Rayelly 

Maria da Silva Pereira. Apelado: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer e dar provimento ao recurso, reformando a sentença guerreada, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 203 - Apelação Cível Nº 0200476-

59.2024.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Antônio Uerton Pereira da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 204 - Apelação Cível Nº 0200337-

09.2023.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 
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Apelada: Maria Simone Pinheiro Custódio. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 205 - 

Apelação Cível Nº 0200880-33.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. Apelante: José Alves da Silva. Apelado: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 206 - Apelação Cível Nº 0274051-

50.2023.8.06.0001 (D) – Caucaia. Apelante: Cícero Vieira da Silva. Apelado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 207 - Apelação Cível Nº 

0202180-70.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Silvestre Alves Feitoza. Apelado: Banco do Brasil 

S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 208 - Apelação Cível Nº 0200419-

09.2024.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Maria Socorro Lima da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 209 - Apelação Cível Nº 0051543-

90.2020.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Inácio Alves de Brito. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 210 - Apelação Cível Nº 0180564-

65.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Telefônica Brasil S/A. Apelado: Ana Michely do Nascimento 

Me. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 211 - Apelação Cível Nº 0177205-

15.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Condomínio Edifício Cenicenter. Apelado: Aristeu Holanda 
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Comércio e Rep de Art Esportivos Ltda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 212 - Apelação Cível Nº 0050295-54.2021.8.06.0069 

(D) – Coreaú. Recorrente: Dayane Soares Barbosa. Recorrido: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 213 - Apelação Cível Nº 0168277-17.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Luís Roberto Vieira Costa. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 214 - Apelação Cível Nº 0200776-60.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. 

Recorrente: Banco do Brasil S.A. Recorrida: Maria Lúcia do Nascimento de Melo. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 215 - Apelação Cível Nº 0202267-97.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: José de Paulo Maranhão. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 216 - Apelação Cível Nº 0204543-30.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: 

José Alves de Almeida. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 217 - Apelação Cível Nº 0200112-55.2023.8.06.0092 (D) – Independência. Apelante: Manoel 

Ricarte Cavalcante. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 218 

- Apelação Cível Nº 0230360-49.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Kerlany Silva David. Apelado: 

Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 
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BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 219 - Apelação Cível Nº 0200768-

10.2023.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Apelado: 

Manoel Clodoaldo de Andrade. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, anulando a sentença guerreada, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 220 - Apelação Cível Nº 0227002-47.2022.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. 

Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Luís Carlos dos Santos 

Holanda. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 221 - Apelação Cível Nº 0208609-

45.2020.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A. Apelado: Adão Silvestre Sousa. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 222 

- Apelação Cível Nº 0201630-33.2024.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento 

e Investimento S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 223 - Apelação Cível Nº 0290538-

32.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Davi Batista Albuquerque. Apelado: Banco Volkswagen S/A. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 224 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0201110-94.2023.8.06.0133/50000 (D) - Nova Russas. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: 

Cícero Porfírio da Silva. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 225 - Agravo 

Interno Cível Nº 0622279-83.2023.8.06.0000/50000 (D) – Eusébio. Agravante: Reginaldo Gadelha Pontes. 
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Agravada: Regiane Fernandes da Silva. Agravada: Gabrielly Fernandes dos Santos. Repr. Legal: Regiane 

Fernandes da Silva. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 226 - 

Apelação Cível Nº 0001258-28.2019.8.06.0134 (D) - Novo Oriente. Apelante: Francisco Edson da Silva. 

Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 227 - Apelação Cível Nº 0282409-72.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Wildenia Silva de Lima. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 228 - Apelação Cível Nº 0204259-

09.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: 

Antônio Marcos Rodrigues Muniz. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

229 - Apelação Cível Nº 0164576-04.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Mardone Gomes 

Souta. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 230 - Apelação Cível Nº 0201831-57.2022.8.06.0173 

(D) – Tianguá. Apelante: Itaú Administradora de Consórcios Ltda. Apelada: Alida Alexandra do Nascimento. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 231 - Apelação Cível Nº 0232376-

10.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: 

Francisco Gladson Ramos de Sales. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 
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o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

232 - Apelação Cível Nº 0201448-63.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Auricelia Pereira de Sousa. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 233 - Apelação Cível Nº 0277557-68.2022.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelante: Itapeva XI 

Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Apelado: Francisco Renato 

Brito da Silva. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 234 - 

Apelação Cível Nº 0156446-93.2017.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: José Alencar Sales 

Júnior. Apelado: Banco Safra S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - Processo Nº 0188633-91.2016.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Francisco Jorge Cavalcante Vieira. Apelante: Alba de Fátima de Alencar Monteiro. 

Apelado: Ronaldo Fernandes Otoch. Processo Nº 0203099-85.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

S. F. A. Apelada: M. S. de F. A. A. Apelada: L. de F. A. A. Processo Nº - Embargos de Declaração Cível Nº 

0178088-59.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: G Produções e Eventos Eireli EPP. 

Embargado: Nestlé Brasil Ltda. Embargado: Dairy Partners Américas Brasil Ltda. Processo Nº - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0621980-72.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Leinad Ferreira 

Linhares. Embargado: Jean Kleber Pereira Torres Lima. Processo Nº - Apelação Cível Nº 0257855-

05.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Maria Jailma Leal Meneses. 

Apelado: Banco BMG S/A. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA) – Processo Nº 

0623625-35.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Carolina Barreto Alves Costa Freitas. Agravante: 

Gleidson Serpa Souto Mathias Júnior. Agravado: HURB Technologies S/A. Processo Nº 0021851-

73.2017.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apte/Apdo: Banco Cifra S/A. Apte/Apdo: Francisco Vieira da Silva. 

Apte/Apdo: Acelino Neto de Almeida. Apte/Apdo: Maria Valdeir de Almeida. Apte/Apdo: Maria Veronica de 

Almeida Melo. Processo Nº 0010972-05.2023.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: M. P. do E. do C. Apelada: 

I. S. da C. Processo Nº 0006368-76.2016.8.06.0113 (D) – Jucás. Apte/Apdo: J.a Freitas Araújo e Cia Ltda. 

Apte/Apdo: Amanda Camila Alves Ferreira (Representado(a) por sua Mãe) Helena Alves Ferreira. Processo 

Nº 0008745-36.2017.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: F. J. R. P. Apelada: M. do S. de F. R. Processo Nº 

0253838-28.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: S. R. L. T. G. Apte/Apdo: E. C. C. TÉRMINO DOS 

TRABALHOS:  E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marina 
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Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 20 (vinte) de agosto de 2024. Subscrevo 

e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta Câmara de Direito Privado. 

Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará. 

 

Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE 

 

Procuradora de Justiça 
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